
 

ATA DE SESSÃO DE ABERTURA, ANÁLISE E CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS DAS 
EMPRESAS HABILITADAS PELA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DESIGNADA PELO 
SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, ENCARREGADA DE PROCESSAR E JULGAR O 
EDITAL Nº.  09/2021 – TOMADA DE PREÇOS, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MULTIPROFISSIONAIS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA DE APOIO À GESTÃO PÚBLICA, NAS DIVERSAS 
ÁREAS DE ATUAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CABREÚVA. 
 

Aos trinta dias do mês de março de dois mil e vinte e dois, às 14h00 horas, na sala do 

Departamento de Compras e Licitações da Secretaria Municipal de Gestão Pública, 

presentes os membros da Comissão designada pelo senhor Prefeito Municipal, conforme 

portaria n.º 3.132 de 09 de fevereiro de 2022, o Senhor: WATLEY WEVERTON LUAN DE 

AMORIM – Presidente, o Sr. JOÃO PAULO PALONE DEFALCO e RAFAEL MENDES 

DOS SANTOS JUNIOR – Membros, em sessão destinada à abertura de envelopes de 

propostas técnicas e comercias entregues anteriormente pela seguinte licitante habilitada: 

CONAM CONSULTORIA EM ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL LTDA. 

 

Ato contínuo a Comissão Permanente de Licitações promoveu a abertura do envelope nº 02 

– PROPOSTA TÉCNICA, sendo esta rubricada pelos presentes; em seguida foi promovida a 

análise da proposta pela Comissão Permanente de Licitações, conforme exigências contidas 

no edital, que atribuiu às seguintes pontuações para cada quesito: tempo de constituição 

da empresa = 25 pts; atuação direta na capacitação de servidores, em matérias 

relacionadas ao objeto do certame, via realização seminários, palestras, workshops = 15 

pts; profissional (is) com formação na área de Administração, regularmente inscrito (s) no 

Conselho Regional de Administração, para atendimento técnico da proponente, emissão 

orientações e pareceres = 15 pts; profissional (is) com formação em Ciências Jurídicas e 

Sociais, sendo Advogado devidamente inscrito (s) na Ordem dos Advogados do Brasil, para 

atendimento técnico da proponente, emissão orientações e pareceres = 15 pts; 

profissional (is) com formação em Ciências Contábeis/Contabilidade, devidamente inscrito 



 

(s) no Conselho Regional de Contabilidade, para atendimento técnico da proponente, 

emissão orientações e pareceres = 15 pts; profissional (is) com formação em Economia, 

devidamente inscrito (s) no Conselho Regional de Economia, para atendimento técnico da 

proponente, emissão orientações e pareceres = 10 pts; profissional (is) com formação em 

Pós-Graduação Estrictu Sensu (mestrado/doutorado) nas áreas de Administração, 

Contabilidade, Economia e Direito, em matérias relacionadas ao objeto do certame = 10 

pts; profissional (is) com formação em Pós-Graduação Lato Sensu (especialização) nas 

áreas de Administração, Contabilidade, Economia e Direito, em matérias relacionadas ao 

objeto do certame = 30 pts; Estudos, Artigos e/ou Pareceres relacionados às matérias 

objeto deste certame, publicados em jornais, revistas e sites especializadas, cujo autor / 

coautor seja por profissional (is) membro (s) da equipe técnica indicada pela proponente = 

30 pts; Livros (incluindo obras literárias coletivas) relacionados às matérias objeto deste 

certame, cuja autoria / coautoria seja de profissional (is) membro (s) da equipe técnica 

indicada pela proponente = 30 pts; Somados os pontos de todos os quesitos, a comissão 

fez saber a nota técnica da proposta em análise, sendo esta a de 195 pontos, obtendo o 

Índice Técnico de valor 1. 

 

Ato contínuo, a Comissão Permanente de Licitações promoveu a abertura dos envelopes nº 

03 – PROPOSTA COMERCIAL, sendo esta rubricada pelos presentes; em seguida foi 

promovida a análise das propostas pela Comissão Permanente de Licitações, conforme 

exigências contidas no edital, que decidiu: CLASSIFICAR: em 1º Lugar: CONAM 

CONSULTORIA EM ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL LTDA com o valor global de R$ 

384.000,00 (trezentos e oitenta e quatro mil reais), obtendo o índice de preço de valor 1. 

 

Após, a comissão de licitações aplicou a fórmula prevista em edital para a apuração da 

classificação final da licitante, tendo a licitante CONAM CONSULTORIA EM 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL LTDA atingido a seguinte nota: 10.  



 

 

Ato contínuo, deliberou-se na forma da legislação vigente publicar o resultado desta fase da 

Licitação. O processo administrativo permanecerá sob a guarda da Comissão à disposição 

para vistas aos interessados.  Nada mais havendo a tratar foi encerrada esta reunião e, 

para constar lavrou-se a presente Ata, que depois de lida e achada conforme vai por todos 

assinada.  
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D  E  S  P  A  C  H  O 
 

TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS::  0099//22002211  
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MULTIPROFISSIONAIS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA DE APOIO À GESTÃO PÚBLICA, 
NAS DIVERSAS ÁREAS DE ATUAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CABREÚVA. 

 
J U L G A M E N T O   E  C L A S S I F I C A Ç Ã O 

 
A Comissão designada pelo Senhor Prefeito Municipal, em sessão ocorrida em 30/03/2022 após a 
análise das documentações apresentadas pela empresa participante do processo em epigrafe, 
deliberou: 

CLASSIFICAR em 1º Lugar a licitante: CONAM CONSULTORIA EM ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL LTDA com o valor de R$ 384.000,00 (trezentos e oitenta e quatro mil reais), 
tendo esta obtido 195 pontos em sua proposta técnica. Ato contínuo, deliberou-se na forma da 
legislação vigente publicar o resultado da Licitação. O processo administrativo permanecerá sob a 
guarda da Comissão à disposição para vistas aos interessados, correndo a partir da data da 
publicação.  

 

 

Cabreúva, 30 de março de 2022. 

 
 

 
Watley Weverton Luan de Amorim 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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